
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43209364420 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BRUNA CAROLINA JACHINSKI LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

021

2244

2003

IJUI

13 Janeiro 2025

Nº FCN/REMP

RSP2500010489

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/013.046-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2500010489

Data

13/01/2025

036.874.500-74 BRUNA CAROLINA JACHINSKI 20/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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BRUNA CAROLINA JACHINSKI, brasileira, solteira, nascida em 16/04/1998, 

empresária, inscrita no CPF sob o nº 036.874.500-74, carteira de identidade n° 

4120151701, expedida pela SSP-RS, residente e domiciliado á Rua José 

Bonifacio, nº 667, Centro, no município de Ijuí - RS, CEP: 98.700-000. 

 

Na qualidade de única sócia componente da sociedade limitada que gira 

sob o nome empresarial de “BRUNA CAROLINA JACHINSKI LTDA”, com sede 

Rua José Bonifacio, nº 667, município Ijuí - RS, CEP: 98.700-000, devidamente 

inscrita no CNPJ sob nr. 45.585.657/0001-04, com seu contrato social 

constitutivo arquivado na Junta Comercial, Industrial e Serviços do   Rio 

Grande do Sul sob nr. NIRE 43209364420 em 09/03/2022, resolve na melhor 

forma de direito alterar e consolidar a referida sociedade, o que faz em 

consonância com o que determina o Novo Código Civil Brasileiro, Art.2031 da 

Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

DAS ALTERAÇÕES: 

 

Cláusula 01 – O objeto social da sede passa a ser a exploração das atividades de: 

 

- Serviços de engenharia CNAE (71.12-0-00); 

-  Elaboração de laudos técnicos CNAE (71.12-0-00); 

- Elaboração de projetos hidrossanitários, elétricos, estruturais,  fundações e 

  combate a incêndios CNAE (71.12-0-00); 

- Instalação e manutenção elétrica CNAE (43.21-5-00); 

- Obras de terraplenagem CNAE (43.13-4-00); 

- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás CNAE (43.22-3-01); 

- Serviços de pintura de edifícios CNAE (43.30-4-04); 

- Serviços de arquitetura e elaboração de projetos CNAE (71.11-1-00); 

- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas CNAE (42.13-8-00); 

- Serviços de cartografia, topografia e geodésia CNAE (71.19-7-01); 

- Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia CNAE  

  (71.19-7-03); 

- Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e  

  construções correlatas, exceto obras de irrigação CNAE (42.22-7-01). 

 

 

 

1ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

BRUNA CAROLINA JACHINSKI LTDA 

CNPJ: 45.585.657/0001-04 – NIRE: 43209364420 
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Cláusula 02 - A administração da sociedade caberá a sócia BRUNA 

CAROLINA JACHINSKI, com os poderes e atribuições de representação ativa  

 

e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os 

atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 

de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

 

§ 1º - Compete a sócia administradora, o uso da sociedade com assinatura 

isolada, na prática de todos os atos de administração e gestão necessários 

ao funcionamento da sociedade e ainda:  

 

a-) zelar pela observância e cumprimento das leis vigentes, normas 

contratuais, deliberações dos sócios cotistas e formular com base nestes, as 

diretrizes e critérios operacionais da sociedade;  

 

b-) representar a sociedade, ativa ou passivamente em juízo ou fora dele, 

inclusive perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais, 

municipais e respectivas autarquias e entidades paraestatais;  

 

c-) constituir procuradores, especificando nos instrumentos os atos e 

operações que poderão praticar.  

 

Cláusula 03 - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberação sobre as contas e designarão administrador(es) quando 

for o caso.  

 

Cláusula 04 - A sócia poderá fixar uma retirada mensal, a título de “Pro 

Labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

Cláusula 05 – Permancecerão em vigor as demais cláusulas não modificadas 

ou alteradas pelo presente instrumento.  

 

Cláusula 06 – À vista das modificações hora ajustadas, consolida-se o 

contrato social com a seguinte redação. 
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CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

BRUNA CAROLINA JACHINSKI LTDA 

CNPJ: 45.585.657/0001-04 – NIRE: 43209364420 

 

BRUNA CAROLINA JACHINSKI, brasileira, solteira, nascida em 16/04/1998, 

empresária, inscrita no CPF sob o nº 036.874.500-74, carteira de identidade n° 

4120151701, expedida pela SSP-RS, residente e domiciliado á Rua José 

Bonifacio, nº 667, Centro, no município de Ijuí - RS, CEP: 98.700-000. 

 

Na qualidade de única sócia componente da sociedade limitada que gira sob 

o nome empresarial de “BRUNA CAROLINA JACHINSKI LTDA”, com sede Rua 

José Bonifacio, nº 667, município Ijuí - RS, CEP: 98.700-000, devidamente inscrita 

no CNPJ sob nr. 45.585.657/0001-04, com seu contrato social constitutivo 

arquivado na Junta Comercial, Industrial e Serviços do   Rio Grande do Sul sob 

nr. NIRE 43209364420 em 09/03/2022 

 

DO NOME, SEDE, OBJETO SOCIAL, DURAÇÃO E FILIAIS  

 

Cláusula 01ª – A empresa gira sob o nome empresarial de “BRUNA CAROLINA JACHINSKI 
LTDA”   

   

Cláusula 02ª – O endereço da sede é Rua José Bonifacio, nº 667, Centro no município de 

Ijuí - RS, CEP: 98.700-000; 

   

Cláusula 03ª - O objeto da sociedade é: 

 

- Serviços de engenharia CNAE (71.12-0-00); 

-  Elaboração de laudos técnicos CNAE (71.12-0-00); 

- Elaboração de projetos, hidrossanitários, elétricos, estruturais, fundações e 

  combete  a incendios CNAE (71.12-0-00); 

- Instalação e manutenção elétrica CNAE (43.21-5-00); 

- Obras de terraplenagem CNAE (43.13-4-00); 

- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás CNAE (43.22-3-01); 

- Serviços de pintura de edifícios CNAE (43.30-4-04); 

- Serviços de arquitetura e eleboração de Projetos CNAE (71.11-1-00); 

- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas CNAE (42.13-8-00); 

- Serviços de cartografia, topografia e geodésia CNAE (71.19-7-01); 

- Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia CNAE  

  (71.19-7-03); 

- Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e  

  construções correlatas, exceto obras de irrigação CNAE (42.22-7-01). 

 

Cláusula 04ª - A sociedade iniciou as suas atividades em 09/03/2022 e seu prazo de 

duração será indeterminado. 

 

DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 
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Cláusula 05ª - O capital social será de R$ 10.000,00 (dez mil reais) representado por 10.000 

(dez mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrito e integralizado 

mediante aproveitamento do acervo do capital do empresário individual anteriormente 

constituído:  

 

NOME  QUOTAS VALOR (R$) 

BRUNA CAROLINA JACHINSKI 10.000 10.000,00 

TOTAL 10.000 10.000,00 

 

Cláusula 06ª - A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas respectivas 

quotas. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR  

 

Cláusula 07ª - A administração da sociedade caberá a sócia BRUNA CAROLINA JACHINSKI, 

com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 

extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-

lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

 

§ 1º - Compete a sócia administradora, o uso da sociedade com assinatura isolada, na 

prática de todos os atos de administração e gestão necessários ao funcionamento da 

sociedade e ainda:  

 

a-) zelar pela observância e cumprimento das leis vigentes, normas contratuais, 

deliberações dos sócios cotistas e formular com base nestes, as diretrizes e critérios 

operacionais da sociedade;  

 

b-) representar a sociedade, ativa ou passivamente em juízo ou fora dele, inclusive 

perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais, municipais e respectivas 

autarquias e entidades paraestatais;  

 

c-) constituir procuradores, especificando nos instrumentos os atos e operações que 

poderão praticar.  

 

Cláusula 08ª- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberação sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.  

 

Cláusula 09ª - A sócia poderá fixar uma retirada mensal, a título de “Pro Labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

DA RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE EM RELAÇÃO AO SOCIO  

 

Cláusula 10ª - Falecendo ou sendo interditado a única sócia da sociedade limitada, a 

empresa continuará suas atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou 
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inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

 

  DO EXERCÍCIO SOCIAL 

 

Cláusula 11ª - Ao término de cada exercício social, em 31/12, a administradora prestará 

contas justificadas da sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial, e do balanço de resultado econômico, cabendo ao único sócio, os 

lucros ou perdas apuradas. 

 

Cláusula 12ª - O lucro acumulado poderá ser distribuído em qualquer período do ano. 

 

DO ENQUADRAMENTO DA EMPRESA 

 

Cláusula 13ª – A sócia declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da 

mencionada lei. (art. 3º, I, da Lei Complementar nº 123, de 2006). 

 

 

  DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEIMENTO 

 

Cláusula 14ª – A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

DO FORO SOCIAL  

 

Cláusula 15ª - Fica eleito o foro de Ijuí-RS, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste documento. 

 

Por ser verdade, assina o presente instrumento, para que produza os legais efeitos. 

 

Ijuí - RS, 13 de janeiro de 2025. 

 

 

______________________________  

BRUNA CAROLINA JACHINSKI  

CPF: 036.874.500-74 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/013.046-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2500010489

Data

13/01/2025

036.874.500-74 BRUNA CAROLINA JACHINSKI 20/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/013.046-7.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BRUNA CAROLINA JACHINSKI LTDA, de CNPJ
45.585.657/0001-04 e protocolado sob o número 25/013.046-7 em 20/01/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10853862, em 23/01/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Francisco
Fernando Rodrigues Casqueiro.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

036.874.500-74 BRUNA CAROLINA JACHINSKI 20/01/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

036.874.500-74 BRUNA CAROLINA JACHINSKI 20/01/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 13/01/2025

Documento assinado eletronicamente por Francisco Fernando Rodrigues Casqueiro, Servidor(a)
Público(a), em 23/01/2025, às 09:19.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quinta-feira, 23 de janeiro de 2025
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